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DECRETO Nº 21.689, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispensa o expediente na data de 8 de
dezembro de 2022, na Administração Púbica
estadual, e fixa o horário de expediente
excepcional do dia 9 de dezembro de 2022.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XIII, do art. 102 da Constituição
Estadual,

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 9.093, de 12 de
setembro de 1995, dispõe sobre os feriados;

CONSIDERANDO que, conforme teor do art. 2º da Lei
Federal nº 9.093/1995, são feriados religiosos os dias de guarda,
declarados em lei municipal, de acordo com a tradição local e em
número não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão;

CONSIDERANDO as tradições locais e as várias leis
municipais que declaram feriado religioso a data de 08 de dezembro,
para comemorações alusivas às festas religiosas de Nossa Senhora
da Conceição, no âmbito de seus territórios;

CONSIDERANDO a programação das atividades
administrativas, entre as quais atividades de natureza cirúrgica e de
outros serviços essenciais, previamente agendadas para o dia 9 de
dezembro de 2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado que não haverá expediente no dia
08 de dezembro de 2022, nos órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional, do Poder
Executivo, sem prejuízo dos serviços essenciais, sobre os quais
decidirá o titular dos órgãos e entidades.

Art. 2º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às
respectivas áreas de competência.

Art. 3º Fica determinado excepcionalmente, que o
expediente do dia 9 de dezembro de 2022, dia de jogo da seleção
brasileira, será até às 10h30.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 07 de
dezembro de 2022.

Maria Regina Sousa
Governadora do Estado do Piauí

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário de Governo

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ

no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, V e IX, do art. 102, da Constituição
Estadual, conforme Ofício nº 981/2022/PGE-
PI/GAB/PJUD/EP, de 13 de outubro de 2022,
e Despacho PGE-PI/GAB/PJUD nº 4059/2022,
de 13 de outubro de 2022, da Procuradoria-
Geral do Estado,  registrados no SEI
00003.003574/2022-23,

R E S O L V E nomear, sub judice, por força de decisão
judicial e condicionado à permanência da referida decisão proferida
no Cumprimento Provisório nº 0751973-09.2022.8.18.0000 do Mandado
de Segurança nº 0706552-35.2018.8.18.0000, em trâmite no Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, AUCIRLÂNDIA ISA DE SÁ ROCHA,
para exercer o cargo de Professor, Classe Superior com Licenciatura,
Nível I, Área Letras/Português, com jornada de 20 horas semanais, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, com lotação na
16ª Gerência Regional de Educação, município sede: Fronteiras.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 07 de
dezembro de 2022

Maria Regina Sousa
Governadora do Estado do Piauí

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário de Governo

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe
Secretária da Administração e Previdência

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ

no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, V e IX, do art. 102, da Constituição
Estadual, considerando o Despacho nº 6049/
2022/SESAPI-PI/GAB/SUGAD/DUGP, de 14
de novembro de 2022, da Secretaria de Estado
da Saúde, e Decreto s/n, de 05 de dezembro
de 2018, publicado no DOE nº 236, de 19
de dezembro de 2018, registrados no SEI
00003.003269/2022-31,

R E S O L V E tornar sem efeito o Decreto s/n, de 27 de
outubro de 2022, publicado no DOE nº 204, de 27 de outubro de 2022,
que nomeou sub judice MARCOS DANILO VIEIRA DOURADO,
para exercer o cargo efetivo de Agente Superior de Serviços,
especialidade: Médico Cirurgião Pediátrico, na Macrorregião de
Saúde Meio Norte, do quadro de pessoal permanente da Secretaria
de Estado da Saúde.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 07 de dezembro
de 2022.

Maria Regina Sousa
Governadora do Estado do Piauí

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário de Governo

Ariane Sídia Benigno Silva Felipe
Secretária da Administração e Previdência


